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HUA AFONSO DINI 

Decreto n2 7304 de 13-08-1982 

Protocolado 19.214 de 18-05-1982, em nome do 

vereador Geraldo César Bassoli Cesare e Outros 

Formada pela rua 4 do Parque das Flores 

Início na rua Eglê Moreti Belintani 

Término no "balEo de retomo 

Parque das Flores 

Ols.: Decreto assinado pelo Prefeito Municipal 

Dr. José Nassif Mokarsel 

AFONSO DINI 

presentou a segi 

no dia 13 de ma; 

de 1975* Com ai< 

qui se radicandi 

73 anos, adotam 

vereador Geraldo Bassoli ^tinto com a indicação, a- 

ilnte justificativa: 

Lfonso Dini nasceu na cidade de Perrugia, na Itália, 

.o de 1895 © faleceu em Campinas no dia 04 de julho 

iade de 7 anos chegou ao Brasil, com O LtLci, A, amília, a- 

> até a sua morte, o que vale disor que aqui viveu 

lo esta terra como a sua» Após fassr os cursos pri- 

mário e ginasial, ingressouna Cia. Paulista de Estradas de Ferro. 

de onde só saiu 

ços prestados, ( 

Hios, três casip: 

aposentado, depois de 40 anos de relevantes servi- 

íasado com: Julia Dini, de cujo-;matrimônio teve 4 fi« 

neiros,. era ainda dotado de grande espírito filan- 

trópico, pertencendo a diversas entidades de beneaerôncia de nossa 

cidade. Justo, pois, em nosso entendimento, a homenageia que ora prc 

pomos•" 
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DB. PREFEITO MUNICIPAL DE 

CAMPINAS 

Senhor Prefeito: 

Nos termos do artigo 29, do Decreto n9 

5.690, de 14 de maio de 1979, apresentamos o nome de "AFONSO 

DINI", para ser denominada uma via pública de nossa cidade. 

Sugerimos seja a Rua "4" do Jardim das 

Flores, sem denominação 

<00 
m anexo a devida justificativa 

Àtenciosamente, 

IGERALDO CÉSAR BASSOLI CJETZARE \J 
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Gàmara JVlaalcLpaC de Garaplaas 

Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

Afonso Dini nasceu na cidade de Perrugia, 

na Itália, no dia 13 de maio de 1895 e faleceu em Campinas no dia 

04 de julho de 19" 

Com a idade de 7 anos chegou ao Brasil, 

com sua família, aqui se radicando atê a sua morte, o que vale d^ 

G 
zer que aqui viveu 73 anos, adotando esta terra como a sua. 

Após fazer os cursos primário e ginasial , 

ingressou na Cia. Paulista de Estradas de Ferro, de onde só saiu 

aposentado, depois de 40 anos de relevantes serviços prestados . 

Casado com Dona Julia Dini, de cujo matrimônio teve 4 filhos- , 

três .campineiros, era ainda dotado de grande espírito filan- 

trópico, pertence ido a diversas entidades de benemerência de nos- 

sa cidade. 

Justo, pois, em nosso entendimento, a home 

nagem que ora propomos. 

GERAiDO CÉSAR BASSOLI, CEZARE 

VEREADOR 

crB 



RUA AFONSO DISI ! 

DECRETO N.o. 7304 DE 13 DE AGOSTO DE 1982 

DENOMINA "AFONSO DINI" UMA VIA PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINAS 

0 'Prefeito do Município de Campinas, usando das atri- 
buições que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto - lei Com- 
plementar Estadual lí.o. 9, de 31 de dezembro de 1969 (Lei Orgânica dos Muni- 
cípios), e 

CONSIDERANDO que o artigo 8o. do Decreto N.o. 
3476, de 11 de setembro de 1969, com a redação que lhe foi dada pelo Decre- 
to N.o. 5690, de 14 de maio de Í979, conceae ao Executivo a prerrogativa, 

de denominar próprios, vias e logradouros públicos, independentemente de 
manifestação da Comissão criada para opinar sobre a matéria, desde que haja 
indicação de Vereadores integrantes da Câmara Municipal; 

CONSIDERANDO existir indicação nos termos do referido 
diploma legal; . 

CONSIDERANDO que aos membros do Legislativo cabe a 
honrosa tarefa de c >!abo'-ar com o Executivo na indicação de nomes de pró- 
prios vias e logradouros públicos e que o seu judicioso critério de escolha 
é acatado pelo Execrtivo sem restrições; 

DECRETA: 
Artigo lo. - Fica denominada RUA AFONSO DINI a Rua 

4 do Parque das Fio res, com início na Rua 7 do mesmo loteamento e término 
no balão de retomo. 

Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Campinas, 13 de agosto de 1982 

DR. JOSÉ NASSIF MOKARZEL •" 
Prefeito Municipal 

DR. JOÃO BAPTISTA MORANO 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

ENGo. ESTAMIR SERAFIM 
íecretário de Obras e Serviços Públicos • 

Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos (Consul- 
toria Técnico-Legisla iva da Consultoria Jurídica), com os elementos constantes 
do protocolado n.o. 19214, em nome de Geraldo César Bassoli Cezare e Outros, 
e publicado no Departamento do Expediente do Gabinete do Prefeito, em 
13 de agosto de 1982. 

ARY PEDRAZZOLI 
E iretor do Departamento do Expediente 

r 


